
CONTRATO DE LOCAcAO DE IMOVEL N° 116/2011 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICIPIO DE SANTO 
AMARO E, DO OUTRO, Sr. NELSON DE OLIVEIRA SANTOS. 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO, Pessoa Juridica de Direito PUblico Interno, corn sede na Rua do Irnperador. n°03, Centro, 

Santo Arnaro - 
BA, inscrito no CNPJ sob nUrnero 14.222.566/0001-72 nosto ato ropresontado polo PREFEITO MUNICIPAL, 

0 

Sr-. 
Flaviano Rohrs do Silva Bonfirn, doravante denorninado CONTRATANTE, e do outro lado, Sr. NELSON DE OLIVEIRA 

SANTOS , inscrito no CPF sob no 026.409.375-, situada na Rua Presidente Vargas, n
o  98 Santo Arnaro - Be, CEP 

44.200-000, doravante denorninado CONTRATADO, celebra esto contrato do Prestação do Serviços (Locacão do 1m6y01), 

mediante as clausulas o condiçöos seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO: 

Dostina-se este Contrato na Locaçáo de lrnovel localizado na Rua Presidente Vargas, Santo Amaro 
- Bahia, para 

funcionarnento do Programa Bolsa Familia, Salas de aula do Pronatec e o Programa Acesso 

SUAS TrabathO, no rnunicipio de Santo Arnaro - 
BA, em conformidade corn a Processo AdministratiVO no 126(2017 e 

Dispensa de Licitacão no 06112017, baseada no inciso X, art. 24, c/co art. 26 da Lei no 8.666/93 a suas postodoros altoracöeS 

o ao disposto no Loin0  8.245 do 18.10.91. 

1.1 - 0 LOCADOR fica obrigado: 

- 

a fornecor ao MUNICIPIO dosciico rninuciosa do ostado do irnovol quando do sua ontrega corn oxprossa reforéncia aos 
oventuais dofeitos oxistentes, rospondendo pelos vicios ou dofeitos antoriores a locaçäo; 

II - a entregar ao MUNICIPIO o irnovel ern estado do sorvir ao uso a quo so destina, born corno Ihe garantir, durante a vigOncia 

deste Contrato, seu usa pacifico; 

Ill . a pagar Os 
impostos, as taxas e dospesas extraordinárias, quo incidarn ou venharn a incidir sobro o irnOvol; 

1.20 MUNICIPIO fica obrigado: 

- 

a pagar, pontualrnente o aluguol, as desposas ordinâhas de telofone, consurno do força, Iuz, âgua e osgoto; 

II - 
lovar ao conhocirnonto do LOCADOR o surgirnento do qualquer dano ou defeito cuja reparacäo a ola incurnba, bern corn as 

eventuais turbaçöos do terceiros; 

Ill - roalizar a irnediata roparacão dos danos vorificados no 1rn6ve1, provocados por sous agontos; 

IV - 

ciontificar o LOCADOR da cobranca do tdbutos o encargos condorniniais, born corno do qualquer intirnacão, rnulta ou 

oxigOncia do autoridade püblica, ainda quo dirigida a elo, Locatârio; 

V - a porrnitir a vistoria ou visita do irnovel nas hipôtosos previstas na Loin0  8.245 do 18.10.91; 

VI - 
a restituir o imovol, linda a locaçäo, no ostada orn quo a recobeu, salvo as doterioracOos docorrontes do sou usa normal; 

CLAUSULA SEGUNDA —VALOR, CONDICOES PAGAMENTO E REAJUSTE: 

2.1 - 
Este Contrato tern o valor rnensal R$ 7.000,00 (sete mil reals), perfazendo o valor total do Contrato em R$ 42.000,00 

(Quarenta e dois mil reals), polo periodo do 06 (seis) meses, a 501 pago ao CONTRATADO para execucão total do serviço 

previsto no clàusula prirneira. 
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2.2- Os valores fixados na Clâusula Sexta, do presente instrurnento contratual, sero reajustados anuatmente corn base no IGP-
M acumulado, exceto na hipôtese de orientaçäo ou critério superveniente estabelecidos por orgao(s) governarnental (is) 
competente(s). 

CLAUSULA TERCEIRA -PRAZO E PRORROGACAO: 

3.1— A vigencia do presente se da pelo prazo de 06 (seis) rneses a partir da data de sua assinatura em 1610212017 

3.2-0 presente contrato poderâ ter a sua duraço prorrogada por iguais e sucessivos periodos corn vistas a obtençao de preços 
e condiçoes rnais vantajosas pars a Adrninistraçao, lirnitada a sessenta mesas. (Redacão dada ao inciso pela Lei n° 9.648, de 
27.05.1998), Conforrne art. 5711, da Lei 8.866/93 

CLAUStJLA QUARTA - RECURSOS: 

4.1 -As despesas deste contrato sero oriundas da seguinte dotaçao orçarnentâria: 

Unidade Orçamentäria rojeto/Atividade Eleinento de Despesa Fonte de Recurso 
0515 2030-2087 3.3.90.36 00-29 

CLAUSULA QUINTA - DO CONTRATO 

5.1 - Este contrato sara regido e, especialrnente nos casos ornissos, pelas norrnas da Lei Federal n° 8.666 - de 21 de junho de 
1993, e suas alteraçöes posteriores. 

5.2— Este contrato fica atrelado a Dispensa de Licitaçäo n° 061/2017. 

CLAUSULA SEXTA -RESPONSABILIDADE, DESTINACAO E UTILIZACAO: 

6.1 - Será de responsabilidade do CONTRATADO as despesas que dela decorrer, bern corno quaisquer outras durante a Iocaçao 
do irnOvel. 

6.2 -0 imôvel objeto desta locaçao destina-se ao funcionamento da sede do Bolsa Familia e programa acesso.SJJAS 
visando atender as necessidades da secretaria de assisténcia social. 

6.3 - 0 irnOvel sornente poderá ser utilizado palo MUNICIPIO, para instalaçao e funcionamento do própho órgào, vedada sua 
utilizaçao para quáisquer outros fins, bern corn sua transferéncia, sublocaço, empréstirno ou cessão, a qualquer titulo, no todo 
ouemparte. 

CLAUSULA SETIMA - MULTAS E PENALIDADES: 

7.1— Pelo atraso injustificado na prestaçao do serviço objeto deste contrato, sujeita-se o CONTRATADO as penalidades previstas 
no CAPUT do art. 86 da lei 8.666/93 e suas alteraçoes posteores. 

7.2— Pela inexecugäo total ou parcial e descurnprirnento de quaisquer clausulas, alineas e itens deste contrato, a adrninistraçao 
poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas nos artigos 81 a 88 da Lei n° 8.666193, e 
suas alteraçôes posteriores, alérn de rnulta de 5% (cinco por Centro) sobre o valor especificado na cláusula segunda, item 
2.1. 
CLAUSULA OITAVA -DO INADIMPLEMENTO E DA RESCISAO CONTRATUAL 

O presente contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificaçäo se: 

a) 0 LOCATARIO infringir obrigacão legal ou desurnprir qualquer das Clãusulas do presente Confrato; 
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o irnóvel locado for desapropriado; 

supervenléncia de incapacidade financeira do LOCADOR devidarnente comprovada; 

faléncia, liquidaçao judicial ou extrajudicial, concordata ou insolvéricia da LOCADOR, requeridas ou decretadas; 

cessão total ou parcial deste Contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escdta autorizaçao do 

LOCATARIO. 

ParAgrafo Primeiro - Rescindido o Contrato, por qualquer destes motivos, o LOCADOR terâ direito apenas, ao pagamento, 
dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

Paragrafo Segundo - Ficaré o presente Contrato rescindido, de pleno direto, independentemente de aviso ou interpelaçao 
judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das sançOes cabiveis nos casos enumerados nos Arts, 76 e 80 da Lei fl.0  8.666/93, 
alterada pela Lei fl.0  8.883/94. 

CLAUSULA NONA— DAS ALTERACOES 

9.1Este instrurnento poderé ser alterado em decorréncia de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei nY 6.666/93, 
alterada pela Lei n.° 8.883/94, corn as devidasjusbficativas. 

Parágrafo Unico - Reserva-se ao LOCATARIO o direito de ampliar ou reduzir 0 objeto deste Contrato, no lirnite legal, 
garanlindo-se ao LOCADOR o pagamento dos custos qua forem acrescidos. 

CLAUSULA DECIMA -DA PLJBLICACAO 

10.1 - A eficécia do Contrato fica condicionada a publicação resumida do instrumento pelo MUNICIPIO. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

10.1 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firma o presente em 03 (trés) vias de igual teor e para o mesmo efeito, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, obhgando-se a faz0o sempre born, firma e valioso, pôr Si, herdeiros e 
sucessores, elegendo o foro desta Comarca de Santo Amaro - BA, como o cornpetente para didmir quaisquer dUvidas 
decorrentes deste pacto. 

SANTO AMARO - BA. 16 de fevereiro de 2017. 

FLAVIANO I-IOHRS DA SILVA BONFIM NELSON DE OLIVE)RA SANTOS/ 
Contratante Contratado 

TESTEMUNHAS: 

F'mna', r •S 
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